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INDICAÇÃO 

Indica a implantação de faixa de pedestres 

elevada e sinalização adequada para pessoas 

com deficiência (PCD) na Rua Santa 

Terezinha, nº 500, visando à segurança dos 

transeuntes, especialmente das crianças 

atendidas em clínicas localizadas na região. 

 

CONSIDERANDO a presença de quatro clínicas na Rua Santa Terezinha que realizam 

atendimentos a bebês, crianças e adolescentes, muitos dos quais com transtorno do 

espectro autista, demandando atenção especial para sua segurança e bem-estar; 

 

 

CONSIDERANDO que a referida via é de fluxo intenso, incluindo a circulação de ônibus, 

e que já foram relatados episódios de crianças que quase foram atropeladas ao atravessar 

a rua; 

CONSIDERANDO que a implantação de uma faixa de pedestres elevada contribui 

significativamente para a redução de velocidade dos veículos, ampliando a segurança dos 

transeuntes e promovendo maior atenção dos motoristas; 
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CONSIDERANDO a necessidade de placas de sinalização que indiquem a presença de 

pessoas com deficiência (PCD), reforçando o compromisso com a inclusão e a proteção 

dos mais vulneráveis; 

CONSIDERANDO que medidas de sinalização e segurança viária em locais de grande 

circulação de crianças e pessoas com deficiência são previstas pelo Código de Trânsito 

Brasileiro, sendo responsabilidades do poder público; 

CONSIDERANDO que a localização específica na Rua Santa Terezinha, nº 500, também 

é uma travessa da Avenida Afonso Vergueiro, uma das principais vias de Sorocaba, o que 

reforça a urgência em se adotar medidas preventivas de segurança no local; 

 

INDICA-SE ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Sorocaba que determine à Secretaria 

competente a realização de estudos e providências necessárias para a implantação da 

faixa de pedestres elevada e a instalação de placas de sinalização de PCD na Rua Santa 

Terezinha, nº 500. Tal medida será fundamental para a segurança dos frequentadores das 

clínicas e para a tranquilidade das famílias que diariamente transitam pela região. LDA 

005214  

 

Respeitosamente, 

Sorocaba, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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